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MORTALIDADE 
MATERNA

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE AÇÕES EM SAÚDE

SEÇÃO DE SAÚDE DA MULHER



Conceitos Básicos

M orte M aterna  (Óbito M aterno)
Morte materna é a morte de uma mulher 
durante a  g es taç ão ou a té 42 dia s  após  
o término da gestação, independentemente da 
duração ou da localização da gravidez. É 
causada por qualquer fator relacionado ou 
agravado pela gravidez ou por medidas 
tomadas em relação a ela. Não é considerada 
morte materna a que é provocada por fatores 
acidentais ou incidentais.



Conceitos Básicos

M ortes  por C aus as  M aternas
Causas maternas são aquelas descritas no 
Capítulo XV e mortes maternas são aquelas, 
por essas causas, ocorridas até 42 dias após o 
término da gestação. 

Mortes por causas maternas que não são 
mortes maternas recebem o código 096 (de 42 
dias a um ano após o término da gestação) e o 
código 097 (um ano ou mais após o término da 
gestação).



Conceitos Básicos
M orte M aterna  Obs tétric a
As mortes maternas por causas obstétricas podem ser de dois tipos: as obstétricas 

diretas e as obstétricas indiretas.
M orte materna  obs tétric a  direta  é aquela que ocorre por complicações 

obstétricas durante gravidez, parto ou puerpério devido a intervenções, omissões, 
tratamento incorreto ou a uma cadeia de eventos resultantes de qualquer dessas 
causas. Corresponde aos óbitos codificados na CID 10 como: 

 Gravidez ectópica, mola hidatiforme e  aborto e as complicações destes agravos 
(infecções, hemorragias, etc);

 hipertensão gestacional , pré-eclâmpsia, eclâmpsia, tromoboses, infecções por 
outras causas, etc;

 Diabetes mellitus gestacional;
 Ruptura prematura de membranas, descolamento prematuro de placenta,  

hemorragias, obstrução do trabalho de parto, ruptura de útero, complicações 
pulmonares ou cardíacas devido ao TP,  complicações da anestesia, infecção 
puerperal, etc.

 Neoplasia de placenta;
 Transtornos mentais associados ao puerpério;
 Osteomalácia puerperal.



Conceitos Básicos

Morte materna obstétrica indireta é aquela resultante de doenças que 
existiam antes da gestação ou que se desenvolveram durante esse 
período, não provocadas por causas obstétricas diretas, mas agravadas 
pelos efeitos fisiológicos da gravidez. Corresponde aos óbitos codificados 
na CID 10 como: 

 Hipertensão pré-existente, doenças cardíacas e renais pré-existentes ou 
adquiridas;

 Diabetes mellitus pré-existente;
 Desnutrição na gravidez
 Doenças infecciosas e parasitárias complicando a gravidez, anemia, 

doenças endócrinas,  etc.
 Tétano
 AIDS



Conceitos Básicos

Morte Materna não Obstétrica
Morte materna não obstétrica é a resultante de causas incidentais 

ou acidentais não relacionadas à gravidez e seu manejo. Estes óbitos 
não são incluídos no cálculo da razão de mortalidade materna.
EX: acidentes de transporte, etc.

Mortalidade de Mulheres  em Idade Fértil
Internacionalmente, corresponde aos óbitos  de mulheres  na faixa de 
15 a 49 anos de idade. No Brasil, a faixa etária analisada é de 10 a 49 
anos .



Conceitos Básicos

N ativivo ou N as c ido V ivo
Nascimento vivo é a expulsão ou extração completa do corpo da mãe, 
independentemente da  duraç ão da  g ravidez, de um produto de concepção que, 
depois da separação, respire ou apresente quaisquer outros sinais de vida, tais como 
batimentos do coração, pulsações do cordão umbilical ou movimentos efetivos dos músculos 
de contração voluntária, estando ou não cortado o cordão umbilical e desprendida a 
placenta.

Óbito Feta l
Óbito fetal é a morte do produto da  g es taç ão antes  da  expuls ão ou de sua 
extração completa do corpo materno, independentemente da duração da gravidez. Indica o 
óbito o fato de depois da separação, o feto não respirar nem dar outro sinal de vida, como 
batimentos do coração, pulsações do cordão umbilical ou movimentos efetivos dos músculos 
de contração voluntária.

Abortamento
É a expulsão ou extração de um produto da concepção, s em s ina is  de vida , c om 
menos  de 500 g ramas  e/ou es ta tura  menor ou ig ua l a  25c m ou 
menos  de 22 s emanas  de g es taç ão . 



Conceitos Básicos

R azão de M orta lidade M aterna
Relaciona as mortes  maternas  obs tétric as  
diretas  e indiretas  c om o número de 
nas c idos  vivos , e é expresso por 100.000 
nascidos vivos.
Freqüentemente, a razão de mortalidade materna é 
chamada de “taxa” ou “coeficiente”. Contudo, ela só 
poderia ser designada assim se o seu denominador 
fosse o número total de gestações. Na 
impossibilidade de obtenção desse dado, utiliza-se 
por aproximação o número de nascidos vivos, o que 
torna mais adequado o uso da expressão “razão”.



Razão de Mortalidade Materna

Cálculo:
O cálculo da razão deve ser feito sempre para a 
mesma área e a mesma unidade de tempo, e o 
seu resultado deve ser multiplicado por “K” 
(seguindo padrão internacional adotado, k = 
100.000).

N.º de óbitos maternos (diretos e indiretos) X 100.000
N.º de nascidos vivos



Mortalidade Materna
 A mortalidade materna é um bom indicador para avaliar as 
condições de saúde de uma população. 

 A partir de análises das condições em que e como morrem 
as mulheres, pode-se avaliar o grau de desenvolvimento de 
uma determinada sociedade. Razões de Mortalidade Materna 
(RMM) elevadas são indicativas de precárias condições 
socioeconômicas, baixo grau de informação e escolaridade, 
dinâmicas familiares em que a violência está presente e, 
sobretudo, dificuldades de acesso a serviços de saúde de 
boa qualidade.

 Estudo realizado pela OMS estimou que, em 1990, 
aproximadamente 585.000 mulheres em todo o mundo 
morreram vítimas de complicações ligadas ao ciclo gravídico-
puerperal. Apenas 5% delas viviam em países desenvolvidos 
(COELHO, 2003).



Fonte: Sinasc RS



Mortalidade Materna
 No Brasil, a RMM, no período de 1980 a 1986, apresentou uma 

tendência de queda, provavelmente relacionada à expansão da 
rede pública de saúde e ao aumento da cobertura das ações 
obstétricas e de planejamento familiar. 

 De 1987 a 1996, a RMM manteve-se estável. 
 Em 1996, houve a inclusão na Declaração de Óbito (DO) de uma 

variante que permite identificar as mulheres grávidas por ocasião 
do óbito e até um ano após o parto (morte materna tardia). Nesse 
período, o MS investiu na implantação de Comitês Estaduais de 
Morte Materna. 

 Em 1997 e 1998, aumentou a razão de mortalidade materna, 
principalmente, devido a causas obstétricas indiretas, óbitos de 
difícil registro, sugerindo uma melhoria desse dado (BRASIL, 
2003).

 A queda da mortalidade materna de 1999 a 2001 pode estar 
associada a uma melhoria na qualidade da atenção obstétrica e ao 
planejamento familiar.





Mortalidade Materna, RS, 2000 a 2007



Mortalidade 
Materna, RS, 2000 
a 2007







Óbitos  M aternos , R io G rande do S ul, 
2007



R M M , R io G rande do S ul, por C R S ,  2007





No Brasil, dois fatores dificultam o real monitoramento do nível e da
tendência da mortalidade materna: 

Subinformação: é o preenchimento incorreto das declarações de 
óbito, quando se omite que a morte teve causa relacionada à gestação, ao 
parto ou ao puerpério. Isso ocorre pelo desconhecimento dos médicos 
quanto ao correto preenchimento da declaração de óbito e quanto à 
relevância desse documento como fonte de dados de saúde.

Sub-registro: é a omissão do registro do óbito em cartório, freqüente 
nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, seja pela dificuldade de 
acesso aos cartórios, pela existência de cemitérios irregulares ou à falta de 
informação da população quanto à importância da declaração de óbito 
como instrumento de cidadania. 

MANUAL DOS COMITÊS DE MORTALIDADE 
MATERNA – MS - 2007



Razão de 
Mortalidade 
Materna, por 
UF e Região do 
Brasil, 2007





Notificação do Óbito Materno
•15/12/1999 – Portaria n.º 1.399 -  estabelece que a vigilância 
epidemiológica da mortalidade infantil e materna é uma das 
atribuições do município, cabendo a ele garantir estrutura e equipes 
compatíveis com o exercício dessas atividades.

•28/05/2003 - Portaria n.º 653 -   estabelece que o óbito materno 
passa a ser considerado evento de notificação compulsória, 
tornando obrigatória a investigação, por parte de todos os municípios, 
dos óbitos de mulheres em idade fértil cujas causas possam ocultar 
o óbito materno.

05/06/2008 - Portaria GM No 1119 - Regulamenta que a Vigilância de 
Óbitos Maternos deve ser realizada por profissionais de saúde 
designados pelas autoridades de vigilância em saúde da esfera 
municipal, estadual, do Distrito Federal e federal para todos os 
eventos confirmados ou não, independentes do local de ocorrência.



Comitês de Mortalidade 
Materna
Os comitês de morte materna são organismos de 
natureza interins tituc iona l, multiprofis s iona l e 
c onfidenc ia l que visam analisar todos os óbitos 
maternos e apontar medidas  de intervenç ão 
para a sua redução na região de abrangência. 

Representam, também, um importante instrumento de 
ac ompanhamento e ava liaç ão permanente 
das  polític as  de a tenç ão à  s aúde da  mulher.

Têm uma atuação técnico-científica, s ig ilos a , não-
c oerc itiva  ou punitiva , com função 
eminentemente educativa e de acompanhamento da 
execução de políticas públicas.



N atureza  do óbito
•Triagem dos óbitos declaradamente maternos, dos não-maternos e 
dos presumíveis, e preenchimento da ficha de investigação;
•Investigação de todos os óbitos de MIF para identificação de mortes 
maternas não declaradas.

Circunstâncias  em que ocorreu o óbito
•Verificação das condições  de ass is tência à mulher;
•Identificação das características da estrutura social (família e 
comunidade).

Objetivos  da  Inves tig aç ão



Objetivos  da  Inves tig aç ão

• Avaliação dos  aspectos  da prevenção da morte: definição da 
evitabilidade do óbito materno;
• Identificação dos fatores  de evitabilidade:

a) da comunidade e da mulher;
b) profissionais;
c) institucionais;
d) sociais;
e) intersetoriais;
f) inconclusivos;
g) ignorados.



C ritérios  de evitabilidade 

Da  c omunidade e da  mulher: considerar os casos em que 
ocorreu uma rec us a  em proc urar a  as s is tênc ia  
necessária ou em s eg uir a s  orientaç ões  dos  
profis s iona is  de s aúde por ques tões  c ultura is  e 
relig ios as . Ou, ainda, por fa lta  de rec onhec imento do 
problema.

Profis s iona is : considerar os casos em que, por falta de 
capacitação ou capacitação imprópria, oc orreu 
neg lig ênc ia , imperíc ia  ou imprudênc ia  por parte dos 
profissionais de saúde que atenderam à mulher. São exemplos 
disso a não identific aç ão de ris c o reprodutivo, a  
fa lha  diag nós tic a  e a  inadequaç ão de 
proc edimentos  e tra tamentos , entre outros . Nesses 
casos, devem-se tomar como referência as diretrizes dos 
manua is  téc nic os .



C ritérios  de evitabilidade 

Ins tituc iona is : considerar os casos em que problemas político-
administrativos contribuíram para o óbito, tais como 

• falta de captação precoce e busca ativa da mulher, 
• carência de leitos  obstétricos , 
• falta de hemoderivados  ou medicamentos  e 
• inexis tência de s is tema de referência e contra-referência 

formalizado para tratamento clínico-ginecológico e 
obstétrico, entre outros.

S ociais : considerar os casos em que as condições  
socioeconômicas  des favoráveis da mulher contribuíram para o 
óbito, tais como desemprego, baixa renda familiar e baixa 
escolaridade da mulher, entre outros.

Intersetoriais : considerar os casos em que a falta de equipamento 
social contribuiu para o óbito. Como exemplos, pode-se citar a 
disponibilidade limitada de meios  de transporte, a inexis tência de 
estradas , a segurança pública ineficiente e a falta de saneamento 
bás ico, entre outros.



Objetivos  da  Inves tig aç ão

• Informação
• Participação na correção das  es tatís ticas  oficiais  facilitando o 
fortalecimento dos sistemas de informações;

• Divulgação de relatórios  para todas instituições e órgãos 
competentes que possam intervir na redução das mortes 
maternas.

Educação
• Promoção da discussão de casos  clínicos  nos comitês 
hospitalares;

• Promoção do debate sobre a persistência dos índices altos de 
MM a partir de evidências epidemiológicas;

• Promoção do debate sobre a problemática da mortalidade materna 
através da realização de eventos  de prevenção, de programas  
de reciclagem e de educação continuada e da produção de 
material educativo.



Objetivos  da  Inves tig aç ão

•Definiç ão de M edidas  P reventivas
• Elaboração de propostas  de medidas  de intervenção para a 
redução do óbito materno a partir do estudo de todos os casos.

•Mobilização
• Promoção da interlocução entre todas  as  ins tituições  
pertencentes a qualquer dos poderes públicos ou setores 
organizados da sociedade civil, com a finalidade de garantir a 
execução das medidas apontadas.



Os comitês de morte materna podem ser compostos por 
representantes das seguintes instituições:

• Secretarias de saúde (Área Técnica de Saúde da Mulher, Vigilância
Epidemiológica, Programas Saúde da Família e Agentes Comunitários
de Saúde);
• Conselho Regional de Medicina;
• Conselho Regional de Enfermagem;
• Sociedades científicas (ginecologia e obstetrícia, pediatria e enfermagem
obstétrica, entre outras);
• Movimento de mulheres;
• Movimento de mulheres negras e índias;
• Faculdades de medicina, enfermagem e saúde pública;
• Conselhos de saúde;
• Ministério Público;
• Secretarias, coordenadorias ou conselhos de defesa dos direitos da
mulher.

Comitês de Mortalidade 
Materna



•Municípios de pequeno porte, com freqüência, 
inexistem as representações das instituições citadas 
acima, o que não deve ser impeditivo para a 
organização de um comitê. 

•Nesses casos os comitês podem ser formados por 
profissionais  capacitados para tal função.

Comitês de Mortalidade 
Materna



•É fundamental a participação dos membros do comitê 
especialistas em obstetrícia para avaliar os diagnósticos 
e tratamentos dispensados à mulher. 

•Quando o município não dispõe de médicos em 
condições de realizar esta avaliação, o comitê regional e/
ou estadual devem colaborar com o municipal, 
garantindo a análise dos óbitos.

•Participação dos responsáveis pelas unidades de 
saúde e hospitais ou os profissionais de saúde que 
atenderam a mulher pode ser muito produtivo na 
correção imediata das irregularidades assistenciais que 
levaram ao óbito.

Comitês de Mortalidade 
Materna



DE C R E TO N º 45.557, DE  19 DE  M AR Ç O DE  
2008 - D is põe s obre a  es truturaç ão do 
C omitê E s tadua l de M orta lidade M aterna  
do R io G rande do S ul.  
I I

I- Secretaria da Saúde/Departamento de Ações em Saúde - DAS : 
    a) S eção de S aúde da Mulher: dois representantes; 
    b)Coordenação Estadual da Estratégia de S aúde da Família: um 
representante; 
    c) Núcleo de Informação em S aúde: um representante; 
    d)Departamento de Ass is tência Hospitalar e Ambulatorial: um 
representante; 
II - Conselho Regional de Medicina: um representante; 
III - Conselho Regional de Enfermagem: um representante; 
IV - Associação de Obstetrícia e Ginecologia do Rio Grande do 
Sul/S OGIRGS : um representante; 
V - S ociedade de Pediatria do Rio Grande do Sul: um representante; 
VI – Coordenaria Es tadual da Mulher: representada por sua 
coordenadora. 



Investigação do óbito

1- Entrevista domiciliar

2- Levantamento de dados dos serviços de saúde:

 Prontuários de unidades básicas de saúde (UBS), dos 
serviços de urgência, de ambulatório de especialidades;
 Prontuários hospitalares;
 Laudos de necropsia

3- Resumo e conclusão sobre o caso

4- Identificação das medidas de prevenção /intervenção 
necessárias



E laboraç ão e D ivulg aç ão de 
R ela tórios

•A cada três meses, os comitês regionais ou municipais 
enviam os mapas de óbitos de mulheres em idade 
fértil e cópias das investigações de óbitos maternos  
para o Comitê Estadual de Morte Materna. 

•De posse desses dados, o comitê estadual os 
consolida e elabora um relatório anual descrevendo a 
situação no estado.



36 anos





Janeiro: 5 óbitos – 4 investigados
Zero óbitos O99.5



Fevereiro: 
10 óbitos - 6 
investigados

1 óbito O99.5



Março: 4 óbitos – 1 investigado
Zero óbitos O99.5



Abril: 7 
óbitos – 1 
investigado
1 óbito 
O99.5



Maio: 7 
óbitos

zero 
Investiga
do

Zero 
óbitos 
O99.5



Junho: 1 óbito – zero investigado
Zero óbitos O99.5



Julho: 13 óbitos 

3 Investigados

12 óbitos O99.5



Agosto (parcial): 11 
óbitos 

2 Investigados

7 óbitos O99.5 (parcial)





“A investigação detalhada do óbito, de modo a compreendê-
lo para além de seu significado numérico e documental, 
parece ser de fundamental importância como subsídio para o 
adequado planejamento das intervenções.”

A perspectiva das mães sobre o óbito infantil:
uma“ investigação além dos números

Lúcia Maria Horta de Figueiredo Goulart 
Mercês Gomes Somarriba 

César Coelho Xavier 
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